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Rubric , 

EMENTA: Processo de Licitação. Pregão 
Eletrônico n° 8/2020-004 PMP. 
Objeto: Registro de Preço para a contratação de 
empresa especializada em fornecimento com 
entrega parcelada de medicamentos, para uso do 
Hospital Geral de Parauapebas Evaldo Benevides 
(HGP), Unidades de Saúde Atenção Básica (AB), 
Assistência Farmacêutica (AF), Centro de 
Testagem Anônima (VISA/D'A), Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA), Serviço de 
Atendimento Móvel e Urgência (SAMU), Centro 
de Atenção Psicossocial-CAPS, Serviço de Atenção 
Domiciliar - SAD e Policlínica, pertencentes à 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 
Assunto: Análise da legalidade da Minuta do 
Edital de Convocação, seus anexos e Contrato 
Administrativo. 

Trata-se de solicitação de Parecer jurídico desta Procuradoria Geral quanto à 
legalidade da Minuta do Edital de Licitação, seus anexos e Contrato Administrativo, na 
modalidade de Pregão Presencial n° 8/2020-004 PMP, do tipo menor preço por item. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram a 
elaboração das tratadas minutas, passemos a analisar a presente Minuta do Instrumento 
Editalício, bem como de seus anexos e Contrato Administrativo, a fim de verificar o 
atendimento dos requisitos legais estabelecidos na Lei 10.520/2002 (regulamentada pelo 
Decreto n° 3.555/2000), no Decreto n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019.  no Decreto Federal n° 
5.504/2005, Decreto Municipal n° 07112014, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, bem 
como na Lei n° 8.666/93 (e posteriores alterações) e nas demais legislações aplicáveis ao 
caso. 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se 
aos aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos 
da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os 
requisitos legalmente impostos. 
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Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 
quanto ao detalhamento do objeto da futura contratação, presume-se que suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinados pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do interesse público. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico 
adentrar o mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em 
caso de afronta aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais 
completa possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 
reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que cabe à Controladoria Geral do Município a avaliação dos preços 
apresentados e sua compatibilidade com os valores de mercado, bem como a coerência dos 
quantitativos solicitados. 

Por fim, convém destacar que cabe ao setor competente realizar a revisão 
quanto às especificações dos itens a serem contratados, se assim entender cabível, antes de 
promover a publicação do Instrumento Convocatório, visando evitar eventuais equívocos 
que possam comprometer o êxito do certame. 

Destaca-se ainda, que é vedada à Administração a exigência de marca 
específica para o objeto da licitação, no entanto, faz-se necessário a correta especificação a fim 
de garantir a qualidade dos itens futuramente contratados. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do memorando n° 605/2020 
SEMSA (fis. 01-02) justificou a futura aquisição pela "necessidade de reposição do estoque de 
medicamentos, de modo a garantir a assistência prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), atendidos no Hospital Geral de Parauapebas Evaldo Benevides (HGP), Unidades de Saúde da 
Atenção Básica (AB), Assistência Farmacêutica (AF), Centro de Testagem Anônima (VISA/CTA), Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA), Serviço de Atendimento Móvel e Urgência (SAMU), Centro de Atenção 
Psicossocial-APS e Policlínica". 

Nota-se que a planilha de quantidades e valores (fis. 71-84) foi elaborada com 
base em banco de preços, conforme consta no relatório de cotação de fls. 87-561 e no 
memorando n° 605/2020 (fis. 01-02), que afirma o seguinte: "utilizamos sitio do Banco de 
Preços, que é um avançado banco de dados que foi desenvolvido para auxiliar as contratações públicas, 
pois possui preços de diversos processos a nível nacional, o que amplia o resultado da pesquisa e com 
isso aferindo a realidade dos preços, pois utiliza valores das Compras Governamentais e do Banco de 
Preços em Saúde, atendendo os princípios constitucionais da econonzicidade, aplicando o parágrafo 20 
do artigo 2° da Instrução Normativa n° 5/2014 - MP estabelece que, no âmbito de cada parâmetro, 
para obtenção do resultado da pesquisa de preços será utilizado conto critério ou metodologia a média, a 
mediana ou o menor dos preços obtidos". Destaca-se que a Controladoria Geral do Município 
verificou e ratificou os valores das referidas planilhas, conforme consta no parecer de fls. 
567-592. Frise-se que, após a formalização do procedimento, a avaliação dos preços 
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apresentados e sua compatibilidade com os valores de mercado, se os quantitativos dos itens 
a serem contratados são compatíveis com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como a indicação orçamentária, coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com as 
atribuições conferidas pela Lei Municipal no 4.293/2005, tendo emitido Parecer do Controle 
Interno opinando pela continuidade do procedimento. 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do 
TCU sinaliza no sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma 
exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e 
inexigibilidade. Nesse sentido estão os Acórdãos 4549/2014 - Segunda Câmara, 1422/2014-
Segunda Câmara e 522/2014 - Plenário. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar 
pesquisa de preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade 
das propostas apresentadas com os preços de mercado. Destaque-se que a obtenção de no 
mínimo três propostas válidas de fornecedores é requisito indispensável de aceitabilidade da 
pesquisa de preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o mínimo exigido, mas 
envidar esforços no sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes 
diversas que reflitam a realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos 
orçamentos quanto forem possíveis de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser 
consignado no processo de contratação justificativa quanto à impossibilidade de utilização 
de alguma das fontes ou não obtenção de no mínimo três orçamentos válidos de 
fornecedores. 

Registre-se que a realização de pesquisa de preços e posterior análise dos 
preços é matéria técnica de competência da área solicitante, qual seja a Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura da pesquisa 
realizada, cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, informar os parâmetros 
legais e regulamentares que devem ser observados na respectiva pesquisa, conforme acima 
realizado. 

Destaca-se, também, que cabe ao setor competente realizar a revisão quanto às 
especificações dos produtos a serem contratados, se assim entender cabível, antes de 
promover a publicação do Instrumento Convocatório, visando evitar eventuais equívocos 
que possam comprometer o êxito do certame. 

Quanto às exigências de qualificação técnica, cabe ressaltar que a 
documentação a ser exigida nos editais encontra limitação no art. 30 da Lei 8.666/93. A 
jurisprudência é pacifica no sentido de que as exigências de qualificação técnica são ilegais 
quando extrapolam os limites da Lei 8.666/1993, impondo ônus excessivo aos licitantes e 
ferindo o princípio da competitividade. Exigências especiais de habilitação, quaisquer que 
sejam as particularidades do objeto, devem manter vinculo com a lei de licitações e estar 
justificadas no processo. 

Verifica-se que consta nos autos o memorando n° 605/2020 - SEMSA 
solicitando a contratação (fls. 01-02); o memorando n° 0988/2020 SEMSA, que trata da 
anulação do processo licita tório pregão presencial n° 9/2020-002 SEMSA (fls. 03); cópia do 
Acórdão n° 36.509/2020 (fls. 04-42); o memorando n° 0343/2020-CPL e as publicações da 
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anulação do pregão presencial n° 9/2020-002 SEMSA (fis. 43-45); a portaria de criação da 
comissão técnica de condução do processo de medicamentos e de análise das propostas (lis. 
46); o memo. n° 089/2020 (fis. 47-48); a planilha de itens (fis. 49-60); o termo de referência 61-
70); a planilha de quantidades e valores (lis. 71-84); a indicação do objeto e do recurso (lis. 85-
86); o relatório de cotação (lis. 87-561); a declaração de adequação orçamentária e financeira 
(fls. 562); a autorização da autoridade competente (fis. 563); o decreto de designação da 
equipe de pregão (fls. 564); a autuação do processo (lis. 565); o parecer do Controle Interno 
(fls. 567-592); os documentos referentes ao cumprimento das recomendações do parecer do 
controle interno (lis. 593-747); o despacho da Controladoria Geral do Município a respeito 
dos documentos juntados aos autos (fis. 749-751); bem como a Minuta de Edital e seus 
Anexos (lis. 752-828). 

Quanto à Minuta do Instrumento Convocatório e seus anexos, Recomenda- 
se que: 

O item 15 do Termo de Referência (fis. 69) prevê e justifica a possibilidade de 
adesão, contudo, nota-se que o termo de referência de lis. 780-805 (anexo da minuta de 
edital) nada dispõe a respeito da possibilidade de adesão, assim, recomenda-se que a SEMSA 
seja consultada quanto ao interesse de manter ou não a referida previsão. 

Recomenda-se que o Termo de Referência de fis. 780-805 seja assinado pela 
Autoridade Competente, bem como o documento de lis. 563. 

O item 42.2, "f" e "g",  da parte especifica da minuta de edital (lis. 756) e o item 
15, "f" e "g", do Termo de Referência (fls. 802) exigem a apresentação de Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação, no entanto, recomenda-se a exclusão da referida exigência, pois o 
ACÓRDÃO N° 2671/2019 - TCU - Plenário, dispõe o seguinte: 1.9.1. dar ciência ao Hospital 
Naval Marcílio Dias (HNMD), com fundamento no art. 7° da Resolução - TCU 265/2014, 
sobre a seguinte impropriedade/ falha, identificada no Pregão Eletrônico 36/2019, para que 
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras 
semelhantes:1.9.1.1. as exigências contidas nos itens 8.9.7 e 8.9.8 do Edital, referentes à 
apresentação de Certificado de Boas Práticas de Fabricação, como requisito de qualificação 
técnica, representam potencial restrição à competitividade do certame e afrontam o art. 30  

10, inciso 1, e art. 30, W, da Lei 8.666/1993, art. 5° do Decreto 5.450/2005e a jurisprudência 
do TCU (Acórdão 4.788/2016TCU1a  Câmara, Rel. Min. Bruno Dantas). 

Desta forma, por haver previsão legal e configurado o interesse público no 
Registro de Preço para a contratação de empresa especializada em fornecimento com 
entrega parcelada de medicamentos, para uso do Hospital Geral de Parauapebas Evaldo 
Benevides (HGP), Unidades de Saúde Atenção Básica (AB), Assistência Farmacêutica (AF), 
Centro de Testagem Anônima (VISA/CTA), Unidades de Pronto Atendimento (UPA), 
Serviço de Atendimento Móvel e Urgência (SAMU), Centro de Atenção Psicossocial-
CAPS, Serviço de Atenção Domiciliar - SAD e Policlínica, pertencentes à Secretaria 
Municipal de Saúde, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, esta Procuradoria 
entende que a Minuta de Edital Pregão Eletrônico n° 8/2020-004 PMP, bem como de seus 
anexos e Contrato Administrativo obedeceram aos requisitos legais instituídos na Lei de 
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Licitações e demais legislações pertinentes ao caso, desde que cumpridas as 
recomendações desta Procuradoria Geral. 

Nestes termos, é o parecer, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 04 de Agosto de 2020. 

CÂNDAIDA A SILVA OPE~SNET~A _ 
	

QUÉSIA SIINE  
ASSESSORA JURÍDICA DE PROCURADOR 

	
PROCURADORA GE)Do MUNICÍPIO 

DECRETO N°752/2017 
	

DECRETO N° 23/ 2019 
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